ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº         , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7, DE 2020.
De autoria do deputado Douglas Garcia, o projeto em epígrafe objetiva sustar os efeitos da Resolução SSP-26, de 20 de março de 2020, da Secretaria da Segurança Pública, que dispõe sobre as diretrizes para manejo e seguimento dos casos de óbito no contexto da pandemia COVID-19 no Estado de São Paulo.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo, a propositura veio à análise desta comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

Verifica-se que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência privativa da Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 20, IX, da Constituição do Estado. Ademais, a espécie de propositura observa o disposto no artigo 145, § 2º, do Regimento Interno. 

Em síntese, o autor do presente projeto sustenta que a norma combatida é “perigosa”, pois “torna vagos e imprecisos os casos de morte ocorridos tanto em fase inicial de internação hospitalar, quanto em morte domiciliar e em qualquer circunstância fora do contexto hospitalar”. Além disso, questiona a emissão de atestados de óbito por profissionais médicos que não estejam vinculados diretamente aos serviços de verificação de óbito, argumentando que se trata de “extrapolar a competência da especialidade médica”. Por fim, argumenta que a aplicação da norma em questão “pode significar a superestimação ou subestimação do número de mortos pelo COVID-19, o que coloca em risco toda a sociedade e a comunidade médica que necessitam, neste estágio inicial, de parâmetros para nortear e dimensionar o tratamento para a pandemia”, e que “coloca a profissão médica e as especialidades elencadas para assinatura de documentos de fé pública em risco criminal e ético da profissão, desrespeitando assim direitos básicos dos profissionais de saúde”.

No entanto, é sabido e regulamentado que a emissão de atestado de óbito é atribuição privativa dos profissionais médicos, conforme o artigo 1º da Resolução CFM nº 1779/2005:

“Artigo 1º: O preenchimento dos dados constantes na Declaração de Óbito é da responsabilidade do médico que atestou a morte.” 
Portanto, claramente não há falar em “especialidade” em relação à constatação do evento morte e sua oficialização em atestado por profissional médico. 

Dessa forma, entende-se que há amparo legal para a edição das normas combatidas por este projeto de decreto legislativo e não estão caracterizados os elementos de exorbitância do direito regulamentar que recomendem a sustação pretendida. 

Em face do exposto, manifestamo-nos contrários ao Projeto de Decreto Legislativo nº 7, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado MARCOS ZERBINI
Relator
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